
ESTADO DE RORAIMA
cÂvraRl MUNrcrpaL DE cARAclnd

GABINETE DA PRESIDENCIA

ESPECIALIZADA,
HUMANOS,

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO Or SERVrÇO
DE ASSESSORIA TE,CNICA LEGISLATIVÁ

EM RECURSO§
CONTRATOS E

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS,
COM HABILITAÇÃO EM
DIRIETO/ADMINISTRAÇÃO, ENTRE A
cÂvr.q.RA MUNTcIpAL DE cARACAnaÍ-nn
E O SENHOR DANILO SOUZA DEA SII,VA,
NA FORMA ABAIXO:

A GAMARA MUNICIPAL DE CARACARAí, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrito no C.N.P.J. Sob n" 04.055.869/0001-94, com sede a Piaça do Centro Cívico, s/n" - centro,
neste ato représentado por seu Presidente, Excelentíssímó Senhor VICTOR MARCELO
FERREIRA MOREIRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 009.592.0O2-56, com endereço na
Rua: Boa Vista, Bairro Centro, Caracaraí - Roraima, doravante denominado GONTRATANTE, e
por outro lado o Senhor DANILO SOUZA DA SILVA, CPF: sob o n" ggg.405.072-91, inscrito na
OAB sob no 1466. Doravante CONTRATADO, resolvem celebrar este SEGUNDO TERMO
ADlrlvo Ao coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERV!Ço DE ASSESSoRTA TÉcNtcA
LEGISLATIVA, cuja celebração foi autorizada nos autos do process o n" O25\2OZ1 - CL, nos
termos do inciso ll do art.57, regendo-se pela lei n'8.666,de21de julho de 1993, e condições
que se anunciam a seguir:

GLÁUSULA QUARTA: DA MGÊNcIA. 
,

A cláusula quarta do Contrato de Prestação de Serviço de Assessoria Técnica
Administrativa, firmado em 1910512021, passará a vigorar com a seguinte redação:

"A vigência do Contrato de Prestação de Serviço de Assessoria Técnica Administrativa,
será de 12 (doze) meses, iniciando-se em 01/01 t2022 e encerrando em 31t12t2022".

CLÁUSuLA SETMA: PREÇo

Valor Mensal 2' aditivo 2023 Contrato Anual2023
6.280,00 75.360,00

E assim, por estarem justas e contratadas, firmam as partes o presente Termo Aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) iestemunhas abaixo assinada.

Pelo Contratante:

Caracaraí, 27 de dezembro de2022.
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